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EDITAL PRO-PRD/CPPD 

RESULTADO FINAL - EDITAL PRO-PRD/CPPD nº 23/2026

 

A Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (PRO-PRD) e a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) 
informam o Resultado Final do Processo Seletivo de Afastamento Remunerado Docente para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu no 2º semestre de 2026.

 

1. DO RESULTADO DOS RECURSOS

1.1 Considerando as interposições de recursos ocorridas a partir do Resultado Preliminar, as respostas foram disponibilizadas aos 
candidatos em seus processos e o resultado final de seus requerimentos estão dispostos no Quadro 1:

 

Quadro 1 – Resultado dos recursos 

Nome Câmpus Situação

Akemi Hijioka Registro Indeferido

Cássio Agnaldo 

Onodera Birigui Indeferido

Olavo Henrique 

Menin Sertãozinho Indeferido

2.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

2.1 Os candidatos inscritos e deferidos no Processo Seletivo regido pelo Edital DGP/PRO-DI/CPPD nº 23/2026 estão organizados 
conforme a titulação pretendida no afastamento (Quadros 2, 3 e 4):

 

Quadro 2 - Mestrado (8 vagas)*

Classificação Nome Câmpus Pontuação
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1º

Denny Paulista Azevedo 

Filho
Caraguatatuba 235,72

2º Marilene Esquiavoni Caraguatatuba 227,26

3º
Marina Aparecida Rodrigues 

Isler Boituva 151,63

4º Antonio Ferreira Viana São Paulo 150,08

5º Débora Carolino da Fonseca Tupã 139,30

6º
Marília Bortoleto Pires 

Carvalho Boituva 46,40

7º Henrique Buzeto Galati Araraquara 44,44

8º
Rebeca Cristina Melo de 

Souza Itaquaquecetuba 33,96

* Vide item 2.2 deste edital.

 

Quadro 3 - Doutorado (24 vagas)*

Classificação Nome Câmpus Pontuação

1º
Vagner Renato Rovani

São João da 

Boa Vista 262,78

2º Yara Maria Guisso de Andrade

São João da 

Boa Vista 247,42

3º Vanessa de Souza Palomo Catanduva 207,37

4º Oswaldo Antonio Beraldo Araraquara 200,13

5º Rodolfo Francisco de Oliveira Hortolândia 197,24

6º Jovander da Silva Freitas Barretos 192,01
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7º Luana Cunha Palma

São José do 

Rio Preto 172,08

8º Fernanda Neves Iadocicco

Presidente 

Epitácio 169,39

9º Michael Daniel Bomm Votuporanga 165,73

10º
Ana Paula Kawabe de Lima 

Ferreira Jacareí 160,84

11º Israel Mendes da Silva Boituva 160,79

12º
Orlando Eduardo da Silva 

Ferri Registro 157,76

13º Wellington Aires Pinto Sorocaba 156,00

14º Luiz Egidio Costa Cunha Boituva 149,85

15º Felipe Moraes Barretos 149,34

16º
Eder Almeida Batista de 

Oliveira

Campos do 

Jordão 143,53

17º Márcio Lucio Rodrigues Registro 141,98

18º Carlos Roberto Lopes Junior Catanduva 139,57

19º Anderson Yassuhiro Afuso Hortolândia 139,50

20º Marina Monteiro da Silva São Paulo 137,98

21º Mario Luiz Ferrari Pin Boituva 129,76

22º Daniel Perez Jundiaí 129,50

23º Leandro Pinto Santana São Paulo 127,94

24º Jonas Leite Costa Caraguatatuba 107,43
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25º William Velozo Francioni Ilha Solteira 100,60

26º Ugo Henrique Pereira da Silva São Paulo 99,05

27º Elton Oliveira Ferreira

São José dos 

Campos 95,06

28º Rodrigo Aparecido de Godoi Guarulhos 80,37

29º
Mariana Soares Leme

Presidente 

Epitácio 58,37

30º Daniel Campos Pompermayer Itapetininga 44,03

* Vide item 2.2 deste edital.

 

Quadro 4 - Pós-Doutorado (9 vagas)*

Classificação Nome Câmpus Pontuação

1º Erico da Silva Costa Jacareí 267,42

2º Vicente Pereira de Barros Itapetininga 247,63

3º Daniel Saverio Spozito Jundiaí 223,24

4º Saulo Portes dos Reis Votuporanga 201,02

5º

Arejacy Antônio Sobral 

Silva Avaré 200,79

6º Maly Magalhaes Freitas Guarulhos 192,08

7º

Emanuella Maria Barreto 

Fonseca
Campinas 179,34

8º Joana de São Pedro Inocente Salto 171,88

9º Moisés Olimpio Ferreira São Paulo 124,60

* Vide item 2.2 deste edital.

2.2. Após a verificação da viabilidade, com base em ajustes orçamentários e novas estimativas de retorno de servidores afastados para o 2º 
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semestre de 2026, e em conformidade com o item 10.5 do Edital nº 23/2026, que trata do remanejamento de vagas, procedeu-se ao 
remanejamento das vagas remanescentes de mestrado e pós-doutorado. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Dos processos eletrônicos referentes aos recursos, solicitaremos ciência pelo SUAP e posteriormente seguirão para arquivamento.

3.2 Cumpre-se destacar que somente após a contratação do professor substituto será possível a publicação da Portaria de Afastamento, 
devendo o servidor permanecer exercendo as suas atividades no campus até que tal publicação ocorra. 

3.3 Os Campi deverão encaminhar ao setor “CAGP-DGP”, por meio de Processo Eletrônico no SUAP, formulário específico para a 
Solicitação de Edital para Professores Substitutos ou para Aproveitamento de Fila até o dia 24/04/2026, preferencialmente até às 12h.

3.4 Para os servidores com atribuições de chefia, deverá ser encaminhado o FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO/EXONERAÇÃO – 
FG/CD/FCC (digitalizado) comprovando que foi solicitada a dispensa da função a partir da data do afastamento, para o email 
afastamento.cdp@ifsp.edu.br.

 

São Paulo, 22 de abril de 2026.

 

Assinado eletronicamente

 

Bruno Nogueira Luz

 Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional

 

Ester Kolling Rodrigues

 Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente
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